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VIII - estabelecimento de diretrizes para a atuação dos representantes da União nos
conselhos de administração das empresas estatais;

IX - estabelecimento de diretrizes para a participação das empresas estatais como
patrocinadoras de fundos de pensão.

Art. 31 O Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais terá:

- como membrospermanentes:

a) o Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, que o presidirá;
b) o Ministro de Estado da Fazenda, que será seu Vice-Presidente;
c) o titular da Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais;
d) o titular da Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda;

II - como membros não-nermanentes

a) o Ministro de Estado do Trabalho, nas reuniões em que for objeto de deliberação
matéria salarial ou trabalhista;

b) outros Ministros de Estado, nas reuniões em que forem objeto de deliberação matérias
de interesse de empresa estatal sob sua supervisão.

§ 1° Poderão participar das reuniões do Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais, a Critério do Presidente, sem direito a voto:

- os diretores-presidentes das empresas estatais, nas reuniões em que forem objeto de
deliberação matérias de interesse específico das respectivas empresas;

II - os titulares de outros órgãos e entidades da Administração Federal, com atribuições
relativas às matérias objeto de deliberação.

§ 20 A Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais exercerá as funções
de Secretaria-Executiva do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais.

§ 30 Os Ministros de Estado serão substituídos em seus impedimentos pelos respectivos
Secretários-Executivos.

§ 4° O Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais aprovará, no prazo
de sessenta dias, o seu regimento interno.

Art. 32. Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órgãos de que trata esta
Medida Provisória, fica mantida a especificação dos respectivos cargos vigente em 26 de setembro de
1995.

Art. 33. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentárias dos Ministérios. da Fazenda e do Planejamento e Orçamento.

Art. 34. Fica acrescido ao art. 15 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992, o
parágrafo único, com a seguinte redação:

"Parágrafo único Excepcionalmente, nos órgãos seccionais do Sistema de Controle
Interno - CISET poderá ser designado para o exercício de FG servidor efetivo do quadro do
Ministério em que a CISET tiver atuação."

Art. 36. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, li de	 abril	 de 1996; 1750 da Independência e 108° da República.

"Art. 2° Poderão ser objeto de desestatização, nos termos desta Lei:

- empresas e instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente pela União,
instituídas por lei ou ato do Poder Executivo;

II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle
direto ou indireto da União;

III - serviços' públicos objeto de concessão, permissão ou autorização;

IV - instituições financeiras públicas e estaduais que tenham tido as ações de seu capital
social desapropriadas, na forma do Decreto-lei n°2.321, de 25 de fevereiro de 1987.

§ 1° Considera-se desestatização a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem,
diretamente ou através de outras controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder
de eleger a maioria dos administradores da sociedade.

§ 20 Aplicamse os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações minoritárias
diretas e indiretas da União, no capital social de quaisquer outras sociedades, bem como aos
serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização, quando pertinente.

§ 3° Não se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas públicas ou sociedades de
economia mista que exerçam atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os
incisos XI e XXIII do art. 21, art. 159, inciso!, alínea "e', e o art. 177 da Constituição, ao Banco
do Brasil S.A., e, ainda, ao órgão oficial ressegurador referido no inciso II do art. 192 da
Constituição, não se aplicando a vedação aqui prevista às participações acionárias detidas por
essas entidades, desde que não incida restrição legal à alienação das referidas participações'

"Art. 40 As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades
operacionais'

- alienação de participação societária, inclusive de controle acionário, preferencialmente
mediante a pulverização de ações;

IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações,

V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos, com a
conseqüente alienação de seus ativos;

VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos.

§ 1° A transformação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação de
subsidiárias integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da modalidade
operacional escolhida.

§ 20 Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da
empresa.'

"Art. 5° O Programa Nacional de Desestatização terá como órgão superior de decisão o
Conselho Nacional de Desestatização, diretamente subordinado ao Presidente da República,
integrado pelos seguintes membros:

- Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, na qualidade de Presidente;

1!- Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República;

ifi - Ministro de Estado da Fazenda;

P/ - Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado;

Art. 35. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.348,
de 12 de março de 1996.

V - Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo.
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ANEXO

(Medida Provisória n° 1.390, de ii de abril	 de 1996)

DENOMINAÇÃO	 SITUAÇÃO SITUAÇÃO SITUAÇÃO
D.L 2.346 ANTERIOR NOVA

ANALISTA DE FINANÇAS E CONTROLE	 3.000 1.457	 , 4.500

TÉCNICO DE FINANÇAS E CONTROLE	 4.000 2.444 2.500

TOTAC	 7,000 3.901 7.000

MEDJDA PROVISÓRIA N" 1391,DE ii DE ABRIL DE 1996.

Altera a Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art 1° Os dispositivos adiante indicados da Lei n°8.031, de 12 de-abril de 1990, passam
a ter a seguinte redação:

"Art. 10 ...........................................................................................................................

II - contribuir para a redução e melhoria do perfil da dívida pública, concorrendo para o
saneamento do setor público;

-,.	 --,	 -

§ 1 0 Das reuniões para deliberar sobre as desestatizações de empresas ou serviços
públicos participará, com direito a voto, o titular do Ministério ao qual essa empresa ou serviço'
se vincule.

§ 2° Quando se tratar de desestatização de instituições financeiras, participará das
reuniões, com direito a voto, o Presidente do Banco Central do Brasil.

§ 31 Participará também das reuniões, sem direito a voto, um representante do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.

§ 4° O Conselho deliberará mediante resoluções, cabendo ao Presidente, além do voto de
qualidade, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad
referendum do colegiado.

§ 5° Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a decisão ao
colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação.

§ 6° O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como
representante de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, sem direito a voto.

§ 7° O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente,
sempre que for convocado por seu Presidente.

§ 8° Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Planejamento e
Orçamento, as reuniões do Conselho serão presididas pelo Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República.

§ 9° Nas suas ausências ou impedimentos, os membros do Conselho serão representados
por substitutos por eles designados.'

"Art. 6° Compete ao Conselho Nacional de Desestatização:

1 - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e
inclusão ou exclusão de instituições financeiras de empresas, serviços públicos e participações
minoritárias no Programa;

II - aprovar:

a) a modalidade operacional a ser aplicada a cada desestatização;

b) os ajustes de natureza societária, operacional, contábil ou jurídica e o saneamento
financeiro, necessários às desestatizações;




